
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEANDRO PIQUET 
 
 
Ementa:
 
Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória que proceda, por
intermédio da secretaria ou órgão competente, a fiscalização das praias e locais de acesso
as praias em toda a ilha do frade, principalmente nos finais de semana e feriados.
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P. DE INDICAÇÃO 885/2022

Principal/Acessório
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA
Estado do Espírito Santo

EEXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VITÓRIA/ES, VEREADOR DAVI ESMAEL

O Vereador Leandro Piquet, no uso de suas
atribuições regimentais, com base no que dispõe o art. 182
e  231  do  Regimento  Interno,  vem,  respeitosamente,  à
presença de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhada
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a seguinte

INDICAÇÃO nº. ___/2022

Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal  de  Vitória  que  proceda,  por  intermédio  da
secretaria ou órgão competente, a fiscalização das praias e
locais  de  acesso  as  praias  em  toda  a  ilha  do  frade,
principalmente nos finais de semana e feriados.

JUSTIFICATIVA

Há  fotos  e  inúmeros  relatos  de  moradores,  inclusive
noticiado em jornal de grande circulação, que usuários das
praias e ambulantes vem estacionando em locais proibidos,
usando  entorpecentes,  praticando  sexo  e  intimidando
moradores na região. Por isso, solicita-se apoio da guarda
municipal e fiscais de posturas para coibir tais práticas.

Nesses termos,
pede e espera deferimento.

Casa de Leis Attílio Vivacqua, 02 de Fevereiro de 2022

__________________________________________
Vereador Leandro Piquet – Republicanos

Assinado eletronicamente
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VITÓRIA, 02 de fevereiro de 2022.
 

De: DDI/Protocolo 
Para: DEL - Departamento Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 1257/2022 
Proposição: P. de Indicação n° 885/2022 
 
Autoria: Leandro Piquet
 
Ementa: Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória que proceda, por
intermédio da secretaria ou órgão competente, a fiscalização das praias e locais de acesso
as praias em toda a ilha do frade, principalmente nos finais de semana e feriados.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar  
 
Ação realizada: Seguir Normalmente  
 
Próxima Fase: Cadastro e Despacho
 
  
 

Elaine Cirilo Araújo Maldonado 
 
 

Alexandre Laeber da Silva 
Diretor Depto Documentação e Informação 
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VITÓRIA, 02 de fevereiro de 2022.
 

De: DEL - Departamento Legislativo 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 1257/2022 
Proposição: P. de Indicação n° 885/2022 
 
Autoria: Leandro Piquet
 
Ementa: Indica-se ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vitória que proceda, por
intermédio da secretaria ou órgão competente, a fiscalização das praias e locais de acesso
as praias em toda a ilha do frade, principalmente nos finais de semana e feriados.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Cadastro e Despacho  
 
Ação realizada: Seguir Normalmente  
 
Descrição:
 
Segue para Leitura de Expediente em Plenário.
 
Próxima Fase: Leitura do Expediente Indicação
 
  
 

Fabio Souza Modenesi 
 
 

Jeani Ferreira dos Santos Bringhenti 
Diretora Depto Legislativo 
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